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EMENDA ADITIVA 
 

Insiram-se os seguintes parágrafos ao art. 1° do Substitutivo: 
 
§1º. Por desenho animado infanto-juvenil entende-se a obra de animação em minissérie 
produzida em conformidade com os termos do artigo 1º, XII  da Medida Provisória 
2.228-1/2001, cuja abordagem seja voltada para o público infanto-juvenil. 
 
§2º Estão isentas das obrigações aqui estabelecidas as empresas cuja grade de 
programação tenha temática específica, de forma que a exibição de desenhos animados 
infanto-juvenil seja dissonante da mesma.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 A presente sugestão visa limitar o percentual aos desenhos animados voltados 
especificamente para o público jovem, que segundo a Exposição de Motivos, é o alvo 
deste Projeto. 
 Além disto, há a necessidade de isentar, explicitamente das obrigações aqui 
previstas, as redes de programação montadas com base numa temática que não 
comporte a exibição de desenhos animados. Trata-se de canais especializados em 
conteúdo específico, como por exemplo, os de esporte e os de documentários, que 
essencialmente não veiculam esse tipo de obra, motivo pelo qual não deveriam ser 
vinculados aos percentuais aqui previstos.  
 
 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2008 
 
 

Deputado PAULO PIAU 
 

 


